
 

 

 

EDITAL - LICITAÇÃO - SRP 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00024/2024 

LICITAÇÃO Nº. 00009/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

  

Órgão Realizador do Certame: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO ALFREDO 

AVENIDA 13 DE MAIO, 45 - BOA VISTA - JOÃO ALFREDO - PE. 

CEP: 55720–000 - E-mail: cpljoaoalfredo@gmail.com - Tel.: (81) 3648–1156. 

  

  

O MUNICÍPIO DE JOÃO ALFREDO, Estado de Pernambuco, por meio do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 10.599.648/0001–80, doravante denominado 

simplesmente FMS e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 

realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, ÀS 

14:00 HORAS DO DIA 04 DE SETEMBRO DE 2024, por meio do site abaixo indicado, licitação 

na modalidade Pregão nº 00009/2024, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço 

por item, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em 

observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023; Decreto Municipal nº 52, 

de 20 de dezembro de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a 

melhor proposta. 

 
 

Data de abertura da sessão pública: 04/09/2024. 

Horário: 14:00 - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública. 

Local: https://bnccompras.com/. 

Valor estimado global: R$ 594.537,88  

(quinhentos novecentos e quatro mil quinhentos e trinta e sete reais e oitenta e oito centavos). 

Certame com cota reservada de 25% do objeto restrita à participação exclusiva de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

 

  

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de uma empresa para o fornecimento de 

gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados à Secretaria Municipal de Saúde de 

João Alfredo – PE. 

1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente 

detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, 

inclusive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas 

pelo FMS. 

1.3. O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro 

de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 
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1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos 

do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento. 

1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

1.6. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.7. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.8. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 

hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. 

1.9. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 

obedecerão ao horário de Brasília - DF. 

  

2.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 07:30 as 13:30 horas. 

2.2. Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame 

por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 

respectivo pedido, dirigido à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.2.1. No endereço: https://bnccompras.com/; ou  

2.2.2. Pelo e-mail: cpljoaoalfredo@gmail.com: 

2.2.2.1. Nessa hipótese, a integra do pedido será divulgada no sistema eletrônico 

utilizado. 

2.3.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias 

úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos 

seus anexos. 

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

2.5. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 

2.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 

eletrônico oficial do FMS e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os 

participantes e a Administração. 

  

3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
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3.1. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos 

os fins e efeitos: 

3.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 

3.1.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a 

integralidade dos custos; 

3.1.4. ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

3.1.5. ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 

3.1.6. ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos 

normativos. 

3.2. A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1. Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.2. https://bnccompras.com/; e 

3.2.1.3. www.gov.br/pncp. 

  

4.0. DO SUPORTE LEGAL 

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 52, de 20 de Dezembro de 2023; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam 

fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

4.2. Legislação aplicada: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens 

e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor 

preço ou o de maior desconto; 

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para 

realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades 

pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a 

prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 

contratações futuras; 

 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

 

I - pregão; 

 

4.3. O Pregão é definido pela Lei Federal nº 14.133/2021, inciso XLI, Art. 6º, como a “modalidade 

de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento 

poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto”. 
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5.0. DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Condições de entrega: 

 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

Carnes, ovos:  Entrega parcelada, quinzenalmente, nos dias acordados com o (a) servidor(a) designado(a) 

pela Contratante, no horário das 08h00min às 13h00min. 

Demais 

alimentos: 

Entrega parcelada, quinzenalmente, nos dias acordados com o (a) servidor(a) designado(a) 

pela Contratante, no horário das 08h00min às 13h00min. 

 

5.2. O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 

considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos do Art. 

105, da Lei 14.133/21. 

5.3. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

Recursos previstos no orçamento vigente. A indicação da dotação orçamentária específica, com o 

devido nível de detalhamento necessário, somente será processada quando da formalização do 

contrato ou outro instrumento hábil. 

5.4. Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as 

despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações 

previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 

5.5. A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser 

realizada mediante apostilamento. 

  

6.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no 

endereço eletrônico: https://bnccompras.com. 

6.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 

disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 

6.3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.3.1. Os participantes que desejem operar por meio de empresa associada à BNC – Bolsa 

Nacional de Compras deverão nomear, através do instrumento de mandato com firma 

reconhecida, atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos os 

demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

6.3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, e; 
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6.3.3. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 

constando, marca, validade do produto e em caso de necessidade, mediante solicitação da 

Pregoeira no ícone ARQ, inserção de catálogos. 

6.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante participante, que 

pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa 

Nacional de Compras. 

6.5. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

6.6. O acesso do operador ao pregão se dará para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, o que ocorrerá mediante prévia definição de 

senha privativa. 

6.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – 

Bolsa Nacional de Compras. 

6.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo 

telefone/WhatsApp (42) 3026-4550, ou através da BNC – Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-

mail contato@bnc.org.br. 

6.11. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Nacional de Compras 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

6.12. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 

no (Anexo VI) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 

Art. 44 e 45 da LC 123/2006; 

6.13. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico; 

6.14. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - COTA PRINCIPAL - sendo que: 

6.14.1. Foi estabelecido o percentual de 25% do objeto desta licitação, quando de natureza 

divisível, restrito à participação de ME e EPP - COTA RESERVADA - portanto, para o 
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item 55, a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos da legislação vigente; 

6.14.2. Se o licitante for declarado vencedor de item da Cota Principal e do seu 

correspondente na Cota Reservada, e havendo divergência entre os preços ofertados, a 

contratação deverá ocorrer pelo menor dos valores; 

6.14.3. O Licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte poderá 

participar tanto da Cota Reservada quanto da Cota Principal; 

6.14.4. O item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

está devidamente identificado com a indicação "ME" na coluna "PE - Participação 

Exclusiva ME/EPP" do Termo de Referência - Anexo I. 

6.15. Não poderão participar os interessados: 

6.15.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.15.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.15.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

6.15.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

6.15.5. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.15.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 

6.16. O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

6.17. É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. Como instrumento de 

atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios 

acarreta risco da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre os 

empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios pode reduzir o universo da disputa. 

O consórcio pode retratar uma composição entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem 

disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Conforme Acórdão n.º 

1165/2012-Plenário, TC 037.773/2011-9, rel. Min. Raimundo Carreiro, 16.5.2012: Fica ao juízo 

discricionário da Administração Pública a decisão, devidamente motivada, quanto à possibilidade 

de participação ou não em licitações de empresas em consórcio. 

6.18. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

  

7.0. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo FMS, acessando o seguinte endereço 

eletrônico: https://bnccompras.com/. 
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7.2. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 

credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

7.3. O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico 

ou do FMS por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

7.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

7.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

  

8.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 

declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 

8.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

8.2.2. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

8.2.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

8.2.4. Cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme parágrafos 4° e 5° do Art. 26 do decreto 10.024/2019. 

8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, 

da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 

8.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 



 

 

 

8.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

8.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8.9. A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Pregoeira poderá promover diligência 

destinada a esclarecer as informações declaradas. 

  

9.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação 

e exequibilidade, tais como: 

9.1.1. Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.1.3. Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 

9.1.4. Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência - Anexo I. 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4. A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I: 

9.4.1. O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação, indicado na coluna "quantidade" do referido termo de referência. 

9.5. A indicação de "própria" em campo específico, como por exemplo "marca", para o caso de 

bens produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 

9.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 



 

 

 

9.7. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

9.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do objeto 

da presente contração, mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de 

acondicionamento; ou por qualquer outro motivo. 

9.9. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

9.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.13. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

9.14. Todos os documentos e propostas de preços inseridos com assinatura digital devem ser os 

originais que foram submetidos à assinatura certificada. Isso permitirá a verificação de 

autenticidade por meio de diligências junto às entidades certificadoras. 

9.14.1 A autenticidade das assinaturas digitais será conferida por meio de diligências 

realizadas no site oficial do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI): 

https://validar.iti.gov.br/index.html.  

9.14.2 As empresas que não comprovarem a veracidade das assinaturas digitais em suas 

propostas, declarações e documentos serão desclassificadas ou inabilitadas para participar 

deste processo de licitação. 

  

10.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública: 

10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

https://validar.iti.gov.br/index.html


 

 

 

10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

 

10.5. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro: 

10.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

 

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema: 

10.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

10.8. Do cancelamento de lance: 

10.8.1. O licitante poderá solicitar o cancelamento do seu último lance ofertado, na hipótese 

de lance inconsistente ou inexequível; 

10.8.2. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir o lance 

que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.  

10.8.3. Encerrado o modo de disputa aberto, não será possível ou cancelamento do último 

lance ofertado.  

10.8.3.1. O licitante será responsabilizado administrativamente por não manter a 

proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

10.9. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "ABERTO E 

FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

fechado. 

10.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 

10.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento) 



 

 

 

superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo: 

10.11.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 

10.11.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo, observado o disposto no subitem anterior. 

10.12. Encerrados os prazos estabelecidos no item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

10.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

10.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

10.19.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.19.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

10.19.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.19.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

 

10.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 

10.20.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

Município; 



 

 

 

10.20.2. Empresas brasileiras; 

10.20.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.20.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

 

10.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Pregoeira poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 

10.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

10.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

10.21.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes 

e registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 

10.21.4. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 6 (seis) 

horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

10.21.5. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 

ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 

10.22. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 

e horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 

10.23. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento da proposta. 

  

11.0. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizará a verificação da conformidade da 

proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado 

e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido 

neste Edital. 

11.2. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 

11.2.1. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 

ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.2.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam os que 

contenham as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e 

procedência, encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pela 



 

 

 

Pregoeira, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

11.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo 

I; 

11.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

11.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.4. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pelo FMS; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao 

licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 72 

(setenta e duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que 

comprove a viabilidade da proposta: 

11.4.1. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 

ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.4.2. A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Pregoeira, 

que comprove: 

11.4.2.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.2.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.4.3. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, 

apenas o item correspondente. 

11.5. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

11.6.  Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer 

hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

11.7.  Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação 

ao estimado para a contração, a Pregoeira verificará a documentação de habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

12.0. DA HABILITAÇÃO 



 

 

 

12.1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

12.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

  

12.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

 

12.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

12.2.2.1. Regularidade para com a Fazenda Federal e Previdenciária – certidão conjunta 

negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

12.2.2.2. Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual para os licitantes sediadas no 

Estado de Pernambuco, para os demais licitantes dos outros Estados, Certidão Negativa da 

Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei. 

12.2.2.3. Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, 

na forma da lei. 

12.2.2.4. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

FGTS–CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica 

Federal. 

12.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos 

do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

12.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

12.2.3.1. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas. Para 

as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá apresentar também Certidão 

Licitação 1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 

02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006. 

12.2.3.1.1. Quando comprovado que o distribuidor da sede do licitante não esteja 

realizando a expedição da certidão, as de 1º e 2º Grau do TJPE. 



 

 

 

12.2.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais. Os referidos 

documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 02 (dois) anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício 

financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.2.4.1. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
≥ 1,00 

  

ISG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
≥ 1,00 

  

ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
≥ 1,00 

 

12.2.4.2. O Demonstrativo exigido no item 12.2.4.1., poderá ser dispensado para as 

empresa detentoras do benefício da Lei Complementar 123/06, desde que comprovada a 

condição estabelecida na lei, podendo a qualquer momento ser solicitada comprovação de 

tal benefício. 

12.2.4.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

12.2.4.4. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 

econômico-financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial 

e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada 

a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

12.2.4.5. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação 

de relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados 

com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão 

pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, 

podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

12.2.4.6. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. 

Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 

menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do 



 

 

 

Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 

justificativas.  
 

12.2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.2.5.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando o desempenho anterior satisfatório, no fornecimento de objeto 

compatível com os itens da presente licitação. 

12.2.5.2. Considerando o dispositivo do Artigo 67 § 2ºda Lei Federal 14.133/2021, serão 

exigidos juntamente com os atestados, comprovação de 25 % (vinte e cinco por cento) 

dos quantitativos referentes aos itens 50 e 54, identificados como os gêneros alimentícios 

mais críticos em termos de disponibilidade de mercado e representatividade financeira no 

contexto do valor total do objeto. 

12.2.5.3. Na aferição do percentual acima proposto, poderão ser considerados diversos 

atestados apresentados, desde que acompanhados dos quantitativos devidamente 

informados, e as referidas notas fiscais que o acompanham. 

 

12.2.6. DECLARAÇÕES: 

12.2.6. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos – Anexos II, 

III e VI: 

12.2.6.1. Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.2.6.2. Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.2.6.3. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do Município de 

João Alfredo; 

12.2.6.4. Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 

12.2.6.5. Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de 

acessibilidade; 

12.2.6.6. Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; 

12.2.6.7. Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública; 

e 

12.2.6.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

12.3. DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA: 

12.3.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. Caso tal documento não seja apresentado, poderá ser 

diligenciado e/ou consultado. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

12.3.2. Licença de Funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária da Esfera Municipal e/ou 

Estadual da sede da licitante, em plena vigência, e com atividade compatível com o objeto 

deste certame. 

12.3.3. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, sendo 

considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento 

diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá 

ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: 

a) Declaração expressa formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente 

habilitado;  

b) Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, 

na forma da legislação pertinente. 

c) Comprovação de opção pelo Regime de Tributação Simples Nacional acompanhada de 

declaração assinada pelo responsável legal da empresa informando inexistir quaisquer fatos 

que impeça receber o benefício da Lei Complementar 123/2006. 

A ausência da referida declaração, certidão simplificada ou comprovação pelo Regime de 

Tributação Simples Nacional, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas não 

poderá participar dos itens da COTA RESERVA E ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP. Caso 

tal documento não seja apresentado, poderá ser diligenciado e/ou consultado. 

12.4. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação da Pregoeira, prorrogável por 

igual período, nas seguintes situações: 

12.4.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou 

12.4.2. De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

12.5. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 

12.5.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

12.6. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

12.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 



 

 

 

12.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento 

para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado: 

12.8.1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 

licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatórias, após concluídos 

eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições 

deste Edital.  

12.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação, observando-se o seguinte procedimento: 

12.9.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para 

efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.9.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 

quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

12.9.3. Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 

trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A 

prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério da Pregoeira, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

12.9.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo 

de regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 

12.9.5. A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 

14.133/21, sendo facultado ao Fundo Municipal de Saúde convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 

12.9.6. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno 

porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

12.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos: 



 

 

 

12.11.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 

ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; 

ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de 

Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando 

perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de 

validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará 

o licitante, sendo que: 

12.12.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante os agentes do Fundo Municipal de Saúde relacionados no item anterior, 

mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal; 

12.12.2. Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no 

endereço eletrônico nele indicado; 

12.12.3. Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de 

fornecedor, constante dos arquivos do Fundo Municipal de Saúde, para comprovação da 

autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 

12.13. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação. 

12.14. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 

apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em 

ata. 

  

13.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 

encaminhada no prazo de 6 (seis) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, 

e deverá: 

13.1.1. Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus 

Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do 

proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e 

assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da 

proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade; 

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento; 



 

 

 

13.1.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, 

dos documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.2. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 

que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes 

critérios: 

13.2.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.2.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o 

excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para 

mais e os demais excedentes suprimidos. 

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

13.3.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.3.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá 

o valor expresso por extenso; 

13.3.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo 

produto, prevalecerá o de menor valor. 

13.4. A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

13.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado. 

13.6. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

13.7. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.7.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 

encaminhamento. 

  

14.0. DOS RECURSOS 



 

 

 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 

14.133/21. 

14.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 

certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas 

e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.5. As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

14.5.1. Em campo próprio do sistema eletrônico; ou 

14.5.2. Pelo e-mail: cpljoaoalfredo@gmail.com: 

14.5.2.1. Nessa hipótese, as razões do recurso serão divulgadas no sistema 

eletrônico. 

14.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.11.O s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 

https://bnccompras.com/. 

  

15.0. DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

mailto:cpljoaoalfredo@gmail.com
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15.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

15.2.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

  

16.0. DO CONTRATO 

16.1. Após a homologação pela autoridade superior do FMS, o licitante vencedor será convocado 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo 

sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

16.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração; 

16.1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas: 

16.1.2.1. A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados na forma estabelecida neste dispositivo; 

16.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas 

pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em 

outras legislações aplicáveis. 

16.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 

contrato. 

16.4. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 

com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos 

Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma parcelada. 

16.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 

do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

17.0. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

 

17.1. Formalização e Cadastro de Reserva: 

17.1.1. Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, 

os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será 

incluído na referida ata, na forma de anexo, o registro: 

17.1.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

17.1.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

17.1.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

registrados: 

17.1.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 

17.1.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

17.1.3. A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

17.1.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços 

no prazo e nas condições estabelecidos neste Edital; ou 

17.1.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 

registro de preços, nas hipóteses previstas neste Edital. 

17.1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 

17.1.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

17.1.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

17.2. Assinatura: 

17.2.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

14.133/21. 



 

 

 

17.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante melhor classificado convocado, desde que: 

17.2.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e 

17.2.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.2.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência – Anexo I deste 

instrumento, devidamente homologados, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do correspondente item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais 

condições. 

17.2.4. O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços. 

17.2.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

17.2.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

17.3. Vigência: 

17.3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que 

o preço é vantajoso. 

17.3.2. O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) 

meses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e 

no termo do Art. 105, da Lei 14.133/21. 

 17.4. Vedação a acréscimos de quantitativos: 

17.4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro 

de Preços. 

17.5. Controle e gerenciamento: 

17.5.1. O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados 

por meio de procedimentos de gestão de atas, quanto a: 

17.5.1.1. Os quantitativos e os saldos; 



 

 

 

17.5.1.2. As solicitações de adesão; e 

17.5.1.3. O remanejamento das quantidades. 

17.6. Alteração ou atualização dos preços registrados: 

17.6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas 

seguintes situações: 

17.6.1.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

17.6.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 

do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou 

17.6.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, 

nos termos do disposto na Lei 14.133/21. 

17.7. Negociação de preços registrados: 

17.7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado: 

17.7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas; 

17.7.1.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento. 

17.7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa; 

17.7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará 

aos órgãos que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 

17.7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

o impossibilite de cumprir o compromisso: 



 

 

 

17.7.2.1. Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de 

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão 

gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado; 

17.7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei 14.133/21, e na legislação aplicável; 

17.7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto 

no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto neste instrumento; 

17.7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; 

17.7.2.5. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste 

instrumento. 

  

18.0. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO 

REGISTRADO 

18.1. Cancelamento do registro do fornecedor: 

18.1.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o 

fornecedor: 

18.1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 

justificado; 

18.1.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

18.1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste 

instrumento; ou 

18.1.1.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da 

Lei 14.133/21. Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 



 

 

 

18.1.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

18.1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 

de classificação. 

18.2. Cancelamento dos preços registrados: 

18.2.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

18.2.1.1. Por razão de interesse público; 

18.2.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

18.2.1.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste 

instrumento. 

  

19.0. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 

19.1. Formalização: 

19.1.1. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão 

interessado por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as 

disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 

19.1.2. O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

19.2. Alteração do contrato: 

19.2.1. O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o 

disposto no Art. 124, da Lei 14.133/21.  

19.3. Vigência do contrato: 

19.3.1. A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as 

disposições do Art. 105, da Lei 14.133/21. 

  

20.0. DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

20.1. Competências: 

20.1.1. A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes 

do presente certame, serão do Município, através do Departamento de Compras, atuando 

como órgão gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: 

20.1.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 



 

 

 

20.1.1.2. Remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto neste 

instrumento; 

20.1.1.3. Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços 

registrados; e 

20.1.1.4. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 

  

21.0. DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

21.1. Competências: 

21.1.1. O órgão participante será responsável por manifestar seu interesse em participar 

do registro de preços, ao qual compete, em especial: 

21.1.1.1. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de 

eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 

21.1.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a 

contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos 

valores praticados; 

21.1.1.3. Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas 

pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigações 

contratuais; e 

21.1.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema 

de registro de preços quanto à contratação e à execução da demanda destinada 

ao seu órgão. 

 

22.0. DO REMANEJAMENTO DA QUANTIDADE REGISTRADA NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Procedimentos: 

22.1.1. A quantidade prevista para o item com preço registrados na Ata de Registro de 

Preços poderá ser remanejada pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 

participantes do registro de preços. 

22.1.2. O remanejamento de que trata o subitem anterior somente será feito: 

22.1.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 

22.1.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 

22.1.3. O órgão gerenciador que tiver estimado a quantidade que pretende contratar será 

considerado participante para fins do remanejamento de que trata o subitem anterior. 



 

 

 

22.1.4. Para fins do disposto neste item, competirá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

22.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos de Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação 

decorrente do remanejamento do item. 

22.1.6. Na eventualidade de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão 

gerenciador, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 

disposto neste instrumento, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento: 

22.1.6.1. Considera-se compra centralizada, a compra ou contratação de bens, 

serviços ou obras, em que o órgão gerenciador conduz os procedimentos para 

registro de preços destinado à execução descentralizada, mediante prévia 

indicação da demanda pelos órgãos participantes. 

22.1.7. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 

serão observados os limites previstos no Art. 86, da Lei 14.133/21. 

 

23.0. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

23.1.1. Pelo Município, que também é o órgão gerenciador responsável pela 

administração e controle da Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura 

organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

23.1.2. Por órgãos da Administração Pública não participantes do presente certame, 

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de 

Registro de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador. 

23.2. O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 

através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 

regular. 

 

24.0. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 

PARTICIPANTE 

24.1. Regra geral: 

24.1.1. Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de 

Preços IRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 



 

 

 

24.1.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço 

público; 

24.1.1.2. Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os 

valores praticados pelo mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; 

e 

24.1.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão gerenciadora e do fornecedor. 

24.1.2. A autorização do órgão gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

24.1.3. Após a autorização do órgão gerenciadora, o órgão não participante efetivará a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

24.1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

24.1.5. O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos previstos neste instrumento. 

24.1.6. A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 

poderá ser exercida: 

24.1.6.1. Por órgãos da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão gerenciador federal, 

estadual ou distrital; ou 

24.1.6.2. Por órgãos da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 

registro de preços de órgão gerenciador municipal, desde que o sistema de 

registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 

24.1.7. É vedada aos órgãos da Administração Pública federal a adesão a ata de registro de 

preços gerenciada por órgão estadual, distrital ou municipal. 

24.2. Limites para as adesões: 

24.2.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro 

de Preços de que trata este instrumento: 

24.2.1.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por 

órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; 

e 

24.2.1.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 



 

 

 

de Preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços. 

  

25.0. DO REAJUSTE 

25.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data da 

apresentação das propostas. 

25.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços contratados poderão sofrer reajuste, 

aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

25.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

25.4. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

25.5. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis 

com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 

vantajosa. 

25.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

25.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a CONTRATANTE elegerá 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

apostilamento. 

25.8. O reajuste será realizado por Termo Aditivo. 

  

26.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

26.1.A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de 

fornecimento, devendo ser entregue a CONTRATANTE no horário de expediente (das 07:00 

às 13:00 h | das 14:00 às 17:00 h). No seguinte endereço: Rua Dr. Severino Apúlio Cavalcanti, 

nº 589, Boa Vista, João Alfredo/PE. 

26.2. O objeto será recebido por servidor designado, nos prazos e nos termos estabelecidos 

neste instrumento, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do 

produto, com as especificações contidas no termo de referência, mediante a emissão do 

Termo de Recebimento Provisório; 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua 

compatibilidade com as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de 

Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 



 

 

 

26.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

 

27.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

27.1. Das obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

27.2. Das obrigações da CONTRATADA: 



 

 

 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto nas condições exigidas no TR; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  



 

 

 

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante. 

 

28.0. DO PAGAMENTO 

28.1. O Município efetuará o pagamento à Contratada mediante apresentação de nota fiscal, 

acompanhada da Certidão de Regularidade com as Fazendas Municipal, Estadual, Dívida Ativa 

da União e Tributos e Contribuições Federais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e da 

Certidão de Regularidade com FGTS. 

28.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, conforme fornecimento e apresentação 

da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

28.3. Havendo erro na nota fiscal, contestação ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que esta 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou representação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

28.4. As notas fiscais emitidas pela Contratada deverão relacionar a quantidade dos produtos, 

indicando o preço unitário em reais (R$), o preço total em reais (R$) e, por fim, o preço global 

da nota fiscal em reais (R$). 

  

29.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

29.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

29.1.1.  Cabe ao GESTOR DO CONTRATO: 

I - Orientar os fiscais de contrato em relação as suas atribuições;  



 

 

 

II - Participar de projetos relacionados à melhoria dos serviços de gestão contratual;  

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;  

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 

de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao Agente de Contratação para a formalização dos processos de contratação;  

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 

da Lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 

contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento;  

IX - Acompanhar e solicitar do fiscal do contrato o termo de recebimento definitivo do 

objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo órgão competente 

para tal, conforme dispuser o regulamento; XI - solicitar ao Agente de Contratação a 

celebração de termo aditivo para a alteração do contrato ou para prorrogação do prazo 

do contrato, após exame qualitativo do produto ou serviço prestado pelo contratado, 

conforme relatório da fiscalização do contrato;  

XII – Controlar estoques e os saldos das atas de registros de preços;  

XIII - Fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do 

Município, quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo;  



 

 

 

XIV - Apresentar o Plano de Contratações Anual e os documentos necessários à 

formalização dos processos de licitação, como o estudo técnico preliminar, pesquisas de 

preços e outros previstos no regulamento. 

 

29.1.2. Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

I - Requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidades às empresas;  

II - Solicitar ao Gestor de Contratos que encaminhe ao Agente de Contratações a 

rescisão dos contratos;  

III - Analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação dos termos 

contratuais; V - controlar estoque e a correta utilização e emprego dos itens adquiridos;  

IV - Zelar pelo material e dar sua destinação correta;  

V - Manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos aditivos;  

VI - Solicitar à contratada a indicação de preposto;  

VII - Tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, especialmente dos termos 

do contrato onde devem ser estabelecidos os critérios de execução, acompanhamento e 

fiscalização do objeto contratado;  

VIII - Verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou a prestação do serviço 

está sendo executada em conformidade com o pactuado, no tocante a prazo, 

especificações, preço, quantidade e qualidade;  

IX - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, 

comunicando o Agente de Contratação sobre sua expiração e a necessidade de 

prorrogação, ou de nova contratação, com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias de 

antecedência para contratos de terceirização e prestação de serviços e 120 (cento e vinte) 

dias de antecedência para os demais contratos com encaminhamento dos documentos 

necessários à nova licitação, se for o caso;  

X - Solicitar a prorrogação de vigência dos contratos de serviços contínuos com prazo 

de 90 dias antes do final da vigência, verificando previamente com a contratada o seu 

interesse na prorrogação;  

XI - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando sempre o valor 

do contrato;  

XII - Exigir a garantia contratual e autorizar, formalmente, quando do término da 

vigência do contrato a liberação da garantia contratual em favor da contratada;  

XIII - Fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do 

Município, quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo. 

 

30.0. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 



 

 

 

30.1. A contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

30.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação a contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 

a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, cobrado judicialmente. 

  

31.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

31.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

31.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

31.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

31.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato – Anexo IV. 

  



 

 

 

32.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

32.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

32.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

32.3. Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

33.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

34.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do FMS, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

35.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

FMS não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

36.7. Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 

excluir–se–á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente no FMS. 

36.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

36.9. O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 

https://bnccompras.com/; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, 

e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos 

pelo FMS, no endereço: Avenida 13 de Maio, 45 – Boa Vista – João Alfredo – PE, nos horários 

normais de expediente: das 07:30 as 13:30 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

36.10. Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o 

foro competente é o da João Alfredo, Estado de Pernambuco. 

 

 

João Alfredo - PE, 07 de agosto de 2024. 

  

  

  

 

 

MARIA GISELDA DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 

  

https://bnccompras.com/


 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preço para de Contratação de uma Empresa para o fornecimento de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados à Secretaria Municipal de Saúde de 

João Alfredo-PE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

I - COTA PRINCIPAL: 

  

Grupo 1 - Participação aberta a qualquer interessado: 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

54 

FRANGO INTEIRO SEMIPROCESSADO De 

primeira qualidade, em peça, resfriado, sem pés, sem 

cabeça, sem miúdos, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado 

em saco plástico transparente, atóxico, pesando entre 

1,2 e 1,8 kg a peça, e acondicionado também em 

caixas lacradas. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto, número de registro do 

Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. Deverá apresentar validade mínima 

de 30 dias a partir da data de entrega. CATMAT 

447588 

Quilograma 4860 16,56 80.481,60 

 TOTAL 80.481,60 

  

Grupo 2 - Participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte: 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 
PE 

1 

AÇÚCAR - Obtido da cana de açúcar, tipo 

cristal. Com aspecto, cor, cheiro próprio, sabor 

doce, isento de sujeiras, acondicionado em saco 

plástico atóxico, registro no Ministério da 

Agricultura, com validade mínima de 6 meses a 

contar da data da entrega do produto. CATMAT 

603269 

Quilograma 3168 6,02 19.071,36 ME 

2 

ADOÇANTE ARTIFICIAL - A base de 

sucralose, com ausência das substâncias sacarina 

sódica e ciclamato de sódio. Embalagem com no 

mínimo 75 ml. CATMAT 436134 

Unidades 173 9,07 1.569,11 ME 

3 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO - 

Produto obtido por processamento adequado, em 

pó, sem grumos, de coloração e odor 

característicos. Que tenha em sua composição: 

cacau em pó. Produto registrado no Ministério da 

Agricultura, validade mínima de 180 dias da data 

de entrega do produto. Embalagem com 

aproximadamente 400grs. CATMAT 463556 

Unidades 173 9,65 1.669,45 ME 



 

 

 

4 

AMIDO DE MILHO - Produto amilácio extraído 

do milho, fabricado a partir de matéria prima sã 

e limpa, isenta de sujidades e/ou parasitas, não 

podendo apresentar–se úmido, fermentado ou 

rançoso. Produto ideal para o preparo de 

mingaus, bolos e outros, com aspecto, sabor, cor 

e odor próprios. Validade mínima de 6 meses a 

contar da data da entrega. Embalagem contendo 

aproximadamente 500g. CATMAT 459077 

Unidades 576 14,16 8.156,16 ME 

5 

ARROZ INTEGRAL - Constituído de grãos 

inteiros, sendo 100% natural, isento de sujidades 

e materiais estranhos, acondicionados em 

embalagem plástica atóxica contendo 

aproximadamente 1 kg. CATMAT 474379 

Quilograma 576 14,66 8.444,16 ME 

6 

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 - Arroz pré-

cozido, constituído de grãos inteiros, sendo 100% 

natural, isento de sujidades e materiais estranhos, 

acondicionados em embalagem plástica atóxica 

contendo aproximadamente 1 kg. CATMAT 

458908 

Quilograma 2016 8,74 17.619,84 ME 

7 

AVEIA INTEGRAL EM FLOCOS – Aveia 

100% em flocos, isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, acondicionada em embalagem com 

aproximadamente 200g. CATMAT 460502 

Unidades 864 12,47 10.774,08 ME 

8 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA – Biscoito 

doce sem recheio contendo como ingredientes 

básicos: Farinha de trigo, gordura vegetal, sal, 

açúcar e isento de gorduras trans. Validade 

mínima de 06 seis meses a contar da data da 

entrega. Acondicionadas em embalagem de 

plástico transparente atóxica. E suas condições 

deverão estar de acordo com a NTA - 48 (decreto 

12486 de 20/10/1978). Acondicionada em 

embalagem com 400g. CATMAT 232144 

Unidades 2304 9,33 21.496,32 ME 

9 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM–

CRACKER - Composição: farinha de trigo, água, 

sal, e demais substâncias permitidas, isento de 

gordura trans. Acondicionadas em pacote 

atóxico. A embalagem secundária deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, número do 

lote, data de validade, qualidade do produto. 

Deverá apresentar validade de 06 meses. 

Embalagem com aproximadamente 400g. 

CATMAT 402158 

Pacotes 1440 8,86 12.758,40 ME 

10 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM–

CRACKER INTEGRAL - composição básica: 

farinha de trigo, enriquecida com ferro e ácido 

fólico, farinha de trigo integral, sal, fermento 

biológico, contendo fibras e isento de gordura 

trans. A embalagem deve conter externamente os 

dados de identificação e procedência, informação 

nutricional e demais substâncias permitidas. O 

produto deve estar acondicionado em pacote 

atóxico. A embalagem secundária deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, número do 

lote, data de validade, qualidade do produto. 

Pacotes 1440 9,02 12.988,80 ME 



 

 

 

Deverá apresentar validade de 06 meses. 

Embalagem com aproximadamente 400g. 

CATMAT 460235 

11 

CAFÉ - Tipo torrado, moído, sem glúten. Prazo 

de validade de 1 ano. Seguindo as normas 

técnicas laudo de classificação feito pela ABIC. 

Embalagem com aproximadamente de 250 grs. 

CATMAT 606524 

Unidades 2016 10,63 21.430,08 ME 

12 

CANELA EM PÓ - Produto em pó fino, 

embalagem contendo 40g do produto; com 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido de acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá 

ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. Com validade mínima de 

180 dias. Embalagem de 40g. CATMAT 463872 

Unidades 346 6,90 2.387,40 ME 

13 

CHÁ DE BOLDO - Constituído de folhas secas 

de espécimes vegetais genuínos, dessecados, 

tostados e partidos, verde pardacenta, com 

aspecto, cor e sabor próprios, isento de sujidades, 

parasitas e larvas, acondicionado em sachê e 

embalado em caixa de papel–cartão, composta 

por 10 sachês 10g. CATMAT 256262 

Caixas 720 5,07 3.650,40 ME 

14 

CHÁ DE CAMOMILA - Constituído de florais 

inteiros de espécimes vegetais genuínos, 

dessecados, de cor amarela pardacenta, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isentos de 

sujidades, parasitas e larvas. Em sache, embalado 

em caixa de papel–cartão, composta por 10 

sachês 10g. CATMAT 256089 

Caixas 720 5,66 4.075,20 ME 

15 

CHÁ DE ERVA CIDREIRA – Constituído de 

folhas secas de espécimes vegetais genuínos, 

dessecados, tostados e partidos, verde 

pardacenta, com aspecto, cor e sabor próprios, 

isento de sujidades, parasitas e larvas, 

acondicionado em sachê e embalado em caixa de 

papel–cartão, composta por 10 sachês 10g. 

CATMAT 256088 

Caixas 720 5,65 4.068,00 ME 

16 

CHÁ DE ERVA–DOCE - Constituído de frutos 

maduros inteiros, de espécimes vegetais 

genuínos, dessecados, de cor verde cinza–

pardacenta, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios, isentos de sujidade, parasitas e larvas. 

Chá acondicionado em sachês embalados em 

caixinhas compostas por 10 sachês 10g. 

CATMAT 401735 

Caixas 720 5,73 4.125,60 ME 

17 

COLORÍFICO SEM SAL- Produto obtido a 

partir da semente de urucum, sem adição de sal, 

com cheiro e sabor próprio, isento de sujidades 

ingredientes em perfeito estado de conservação. 

Validade mínima de 8 meses a contar da data de 

entrega, acondicionados em acondicionado em 

saco plástico de polietileno atóxico contendo 

100g e suas condições devem estar de acordo 

com o decreto 12.486 de 20/10/78. Pacotes de 

100g. CATMAT 463937 

Pacotes 2880 1,66 4.780,80 ME 

18 
COMINHO - Condimento misto de primeira 

qualidade, em pó destinado ao tempero de 
Pacotes 1728 3,24 5.598,72 ME 



 

 

 

alimentos, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios, moído, acondicionado em saco plástico 

de polietileno atóxico transparente contendo 

100g. Validade de 8 meses a contar da data da 

entrega do produto e suas condições deverão 

estar de acordo com o decreto 12.486 de 

20/10/78. Pacotes de 100g. CATMAT 463891 

19 

CREME DE LEITE UHT– homogeneizado, 

apresentando teor de matéria gorda de 25%, 

embalado em caixa cartonada, pesando 

aproximadamente 200g com rotulagem 

nutricional obrigatória, registro em órgão 

pertinente e validade mínima de seis meses a 

partir da data de entrega. Caixa 

aproximadamente 200g. CATMAT 446538 

Unidades 288 4,64 1.336,32 ME 

20 

DOCE EM CORTE DE BANANA 

(BANANADA) - Em massa homogênea e de 

consistência que possibilite o corte. Obtido das 

partes comestíveis desintegradas da banana, com 

açúcar, contendo pectina, ajustador de pH. Isento 

de sujidades, larvas e parasitas, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios, acondicionado em potes 

de 500g. Embalado em caixa de papelão 

reforçado com validade mínima de 11 meses a 

contar da data da entrega. Unidade com 500g. 

CATMAT 462666 

Unidades 216 5,65 1.220,40 ME 

21 

DOCE EM CORTE DE GOIABA 

(GOIABADA) - Em massa homogênea e de 

consistência que possibilite o corte. Obtido das 

partes comestíveis desintegradas da goiaba, com 

açúcar, contendo pectina, ajustador de pH. Isento 

de sujidades, larvas e parasitas, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios, acondicionado em potes 

de 500 g. CATMAT 462679 

Unidades 216 6,12 1.321,92 ME 

22 

DUETO (milho verde e ervilha) - Em grãos 

selecionados, latas ou sachês contendo 200g 

(peso drenado), em conserva. Produto obtido do 

cozimento de grãos de milho verde e ervilha, 

imersos ou não em líquido de cobertura 

apropriada, submetidas a processo tecnológico 

adequado antes ou depois de hermeticamente 

fechado nos recipientes utilizados a fim de evitar 

sua alteração. A embalagem deverá conter 

informações nutricionais. A validade mínima do 

produto deverá ser de 24 meses e as mesmas 

deverão estar acondicionadas em caixas de 200g. 

CATMAT 469710 

Unidades 432 4,99 2.155,68 ME 

23 

EXTRATO DE TOMATE - Concentrado, 

produto resultante da concentração de polpa de 

tomate por processo tecnológico; preparado com 

frutos maduros selecionados sem pele, sem 

sementes e sem corantes artificiais, isentos de 

sujidades e fermentação com validade mínima de 

06 meses da data da entrega. Embalagem 

contendo aproximadamente de 340g em lata ou 

sachê e suas condições deverão estar de acordo 

com a NTA – 32 (decreto 12486 de 20/10/78). 

CATMAT 459670 

Unidades 1152 4,81 5.541,12 ME 



 

 

 

24 

FARINHA DE MANDIOCA- de mandioca, 

torrada, seca, fina, tipo branca, isenta de 

sujidades, grumos parasitas, larvas e outras 

substâncias estranhas e de primeira qualidade. 

Embalagem em saco plástico transparente, 

atóxico. Validade mínima de 120 dias a contar da 

data da entrega do produto. Pacote pesando 1 kg. 

CATMAT 458918 

Quilograma 576 8,98 5.172,48 ME 

25 

FARINHA DE TRIGO - Com fermento especial, 

obtida do trigo moído, de cor branca, isenta de 

sujidades. Embalagem em plástico transparente, 

atóxico. Validade mínima de 4 meses a contar da 

data da entrega. Pacote pesando 1 kg. CATMAT 

460265 

Quilograma 216 7,76 1.676,16 ME 

26 

FEIJÃO MACASSAR - Seco, de 1ª qualidade, de 

bom cozimento, grãos novos, inteiros e sadios, 

com umidade permitida em lei, isento de material 

terroso, sujidades e misturas de outras espécies, 

com registro no Ministério da Agricultura. 

Pacote pesando 1 kg. CATMAT 464567 

Quilograma 288 10,88 3.133,44 ME 

27 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO I – Feijão 

carioquinha, tipo I, classe carioquinha, novo, 

constituído de grãos inteiros e sadios, isento de 

material terroso, sujidades e mistura de outras 

variedades e espécies, embalagem de 1 kg em 

sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, 

não violados. Com registro no Ministério da 

Agricultura. Pacote pesando 1 kg. CATMAT 

464553 

Quilograma 2160 10,60 22.896,00 ME 

28 

FEIJÃO PRETO – constituído de grãos inteiros e 

sadios, isento de materiais estranhos, impurezas, 

grãos mofados, germinados e carunchados. 

Embalagem de 1 kg em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos, não violados. 

Com registro no Ministério da Agricultura. 

CATMAT 464552 

Quilograma 288 10,87 3.130,56 ME 

29 

FLOCOS DE MILHO - Farinha de milho 

flocada, sem glúten, sem sal, obtida do processo 

tecnológico adequado, com aspecto, cor e sabor 

próprio, isento de sujidade. com validade mínima 

de 6 meses a contar da data da entrega 

Embalagem de 500g. CATMAT 278502 

Pacotes 3888 2,50 9.720,00 ME 

30 

LEITE DE COCO - Homogeneizado, 

pasteurizado, embalado em garrafas de vidro ou 

pet transparente contendo 250 ml do produto, 

registro no Ministério da Saúde e validade de 12 

meses a contar da data da entrega do produto. 

CATMAT 464010 

Unidades 288 4,94 1.422,72 ME 

31 

LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO 

– Leite em pó desnatado instantâneo fortificado 

com ferro e vitaminas, acondicionados em 

pacotes em poliéster metalizado hermeticamente 

fechado. Validade de 12 meses a partir da data da 

entrega. Embalagem: Embalagem de 

aproximadamente 200g. CATMAT 446021 

Unidades 1152 8,62 9.930,24 ME 

32 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO - 

Produto de aspecto em pó instantâneo, uniforme, 

sem grumos, sujidades, parasitos, larvas e outras 

Unidades 3600 8,41 30.276,00 ME 



 

 

 

substâncias estranhas, de coloração creme branco 

e claro, sem ranço, com sabor e odor 

característico, rico em cálcio, ferro, vitaminas, 

com IDR de 30%. O produto deve ser 

inspecionado pelo Ministério da Agricultura 

Pecuária e Abastecimento - MAPA ou pela 

Agência de Fiscalização Agropecuária do Estado 

- ADAGRO. Deve ser rotulado de acordo com as 

Resoluções RDC 359/03 e RDC 360/03 da 

ANVISA/MS. Validade de 12 meses a contar da 

data da entrega. Embalagem de 200g. CATMAT 

446019 

33 

MACARRÃO DE SÊMOLA - Tipo espaguete, 

longo, fino. Embalagem primária em pacotes de 

500g, invioladas. Produto sem presença de 

insetos e impurezas, enriquecido com ferro, 

vitaminado e com registro no Ministério da 

Saúde. O produto deverá ter validade mínima de 

4 meses a partir da data da entrega. CATMAT 

459002 

Unidades 1728 3,56 6.151,68 ME 

34 

MACARRÃO PARAFUSO– Tipo parafuso, 

curto. Embalagem primária em pacotes de 500g, 

invioladas. Produto sem presença de insetos e 

impurezas, enriquecido com ferro, vitaminado e 

com registro no Ministério da Saúde. O produto 

deverá ter validade mínima de 4 meses a partir da 

data da entrega. CATMAT 458974 

Unidades 1440 4,79 6.897,60 ME 

35 

MARGARINA - Margarina cremosa com adição 

de sal e isenta de gordura trans, em potes de 

polipropileno com lacre de papel aluminizado 

entre a tampa e o pote, resistentes, que garantam 

a integridade do produto até o momento do 

consumo contendo peso líquido 

aproximadamente 250g. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, número do 

lote, data de validade, quantidade do produto e 

número do registro. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06(seis) meses a partir da 

data de entrega. Produto com registro no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento MAPA. CATMAT 463699 

Unidades 3168 4,70 14.889,60 ME 

36 

MILHO PARA O PREPARO DE MUNGUZÁ - 

De primeira qualidade com grãos inteiros, de cor 

amarela, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio. Com ausência de umidade, isento de 

sujidades e outro material estranho. 

Acondicionado em saco plástico transparente e 

atóxico. Validade de 12 meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacotes de 500g. CATMAT 

279262 

Unidades 360 5,31 1.911,60 ME 

37 

ÓLEO DE SOJA REFINADO - Obtido de 

espécie vegetal, isento de ranço e substâncias 

estranhas, adequado para as condições previstas 

de armazenamento, com validade de 01 ano, 

contando a partir da data de fabricação. 

Embalagem com aproximadamente 900 ml. Deve 

conter registro no Ministério da Saúde. 

CATMAT 416665 

Unidades 1008 8,82 8.890,56 ME 



 

 

 

38 

SAL - Refinado, iodado, com no mínimo 95% de 

cloreto de sódio e sais de iodo. Acondicionado 

em saco de polipropileno, resistente e vedado, 

contendo 1 kg e com validade mínima de 10 

meses a contar da data da entrega. Suas 

condições deverão estar de acordo com a 

resolução RDC nº 28 de 28/03/2000 e com 

registro no Ministério da Saúde e constituído de 

acordo com o decreto nº 75.697/75 - MS. 

CATMAT 461092 

Quilograma 432 2,43 1.049,76 ME 

39 

SUCO ARTIFICIAL EM PÓ SABOR LIMÃO - 

adoçado embalagem em caixa de papel contendo 

15 unidades de 25g. Com identificação do 

produto, informação nutricional, marca do 

fabricante, prazo de validade, lote e peso líquido. 

CATMAT 396125 

Caixas 144 14,95 2.152,80 ME 

40 

SUCO ARTIFICIAL EM PÓ SABOR UVA – 

adoçado embalagem em caixa de papel contendo 

15 unidades de 25g. Com identificação do 

produto, informação nutricional, marca do 

fabricante, prazo de validade, lote e peso líquido. 

CATMAT 396125 

Caixas 144 28,92 4.164,48 ME 

41 

SUCO ARTIFICIAL EM PÓ SABOR 

LARANJA – adoçada embalagem em caixa de 

papel contendo 15 unidades de 25g. Com 

identificação do produto, informação nutricional, 

marca do fabricante, prazo de validade, lote e 

peso líquido. 

Caixas 144 29,92 4.308,48 ME 

42 

SARDINHA EM CONSERVA - Preparada com 

pescado fresco, limpo, evisceradas, cozidos e 

imersas em óleo de soja contendo naturalmente 

Ômega 3. Acondicionadas em recipiente 

resistente, vedado hermeticamente e limpo. 

Embalagem contendo no mínimo 125g de peso 

líquido com tampa abre fácil. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência: informação 

nutricional, nº de lote, data de validade, 

quantidade do produto e deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 meses a partir 

da data de entrega. CATMAT 449006 

Unidades 1728 6,87 11.871,36 ME 

43 

VINAGRE DE ÁLCOOL – líquido límpido, cor, 

cheiro e sabor próprio, isento de sujidades, 

parasitas e larvas. Embalagem: em PVC 

(policloreto de vinila) ou polietileno tereftalato 

(pet), atóxico, embalagem de 900ml. CATMAT 

340581 

Unidades 1080 4,70 5.076,00 ME 

44 

GOMA PARA TAPIOCA – De primeira 

qualidade, lavada e peneirada, sem sujidades, de 

cor branca e aspecto próprio, embalagem de 1kg. 

Embalada em saco plástico resistente e 

transparente, contendo nome e endereço do 

fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. CATMAT 465693 

Quilograma 360 10,61 3.819,60 ME 

45 

QUEIJO – tipo coalho características adicionais 

de primeira qualidade, consistência firme, 

embalado a vácuo/saco plástico atóxico. 

Quilograma 144 34,21 4.926,24 ME 



 

 

 

Apresentando selo do SIF (Serviço de Inspeção 

Federal), lote e validade. CATMAT 447072 

46 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA – de carne 

suína pura e limpa, de 1ª qualidade, 

apresentando–se em gomos uniformes, 

adicionada de toucinho e condimentos naturais 

em proporções adequadas ao tipo calabrês, 

submetida ao processo de cura. Apresentando 

selo do SIF (Serviço de Inspeção Federal), lote e 

validade. Embalada a vácuo, em saco plástico, 

em caixas lacradas, pacotes com 

aproximadamente 2,5kg, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e peso líquido. CATMAT 

450651 

Quilograma 258 27,41 7.071,78 ME 

47 

CARNE BOVINA TIPO ACÉM (COM OSSO) 

– in natura, resfriado ou congelado embalado a 

vácuo. Apresentando selo do SIF (Serviço de 

Inspeção Federal), lote e validade. Com osso, 

com percentual máximo de 10% de gordura e 

osso por peça, com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e peso líquido. Acondicionado em 

embalagem primária de aproximadamente 05 

(cinco) Kg, embalagem de polietileno atóxica, 

transparente e resistente, a vácuo. CATMAT 

447386 

Quilograma 2160 21,61 46.677,60 ME 

48 

CARNE BOVINA MOÍDA – de primeira 

qualidade contendo no máximo 20% de gordura, 

congelada e embalada em sacos transparentes 

atóxicos. Apresentando selo do SIF (Serviço de 

Inspeção Federal), lote e validade. Congelada, 

embalagem com 1kg, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e peso líquido. CATMAT 

451059 

Quilograma 720 23,40 16.848,00 ME 

49 

CARNE BOVINA SALGADA TIPO 

CHARQUE (PONTA DE AGULHA) – produto 

preparado com carne bovina tipo charque, de 

primeira qualidade, dessecada, de consistência 

firme com cor, cheiro e sabor próprios, isento de 

sujidades, parasitas e materiais estranhos, 

acondicionada e embalada a vácuo. 

Apresentando selo do SIF (Serviço de Inspeção 

Federal), lote e validade. Pacote com 1kg., saco 

plástico fechado à vácuo, em caixa de papelão, 

com identificação do produto, marca. CATMAT 

447734 

Quilograma 144 33,53 4.828,32 ME 

50 

OVO DE GALINHA – de primeira qualidade, 

médio, isento de sujidades, fungos e substâncias 

tóxicas. Acondicionado em embalagem 

apropriada. Bandeja com 30 (trinta) unidades 

respeitando a legislação em vigor. CATMAT 

446619 

Bandejas 1730 23,87 41.295,10 ME 

51 

PEIXE TIPO POLACA– em filé congelado, 

limpo, com cor, cheiro e sabor próprio, sem 

manchas esverdeadas. Apresentando selo do SIF 

(Serviço de Inspeção Federal), lote e validade. 

Quilograma 432 30,18 13.037,76 ME 



 

 

 

Acondicionado em saco plástico transparente, 

atóxico, pesando aproximadamente 150 gramas 

por unidade, congelado, em embalagem primária 

contendo 1kg e embalagem secundária em caixa 

de papelão reforçado, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e peso líquido. CATMAT 

456750 

52 

SALSICHA – composta de carne bovina e 

toucinho, fresca com condimentos triturados, 

misturados, cozidos. Apresentando selo do SIF 

(Serviço de Inspeção Federal), lote e validade. 

Acondicionada em embalagem própria, pesando 

aproximadamente 50g por unidade, caixa com 04 

pacotes de 5. kg cada, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e peso líquido. CTMAT 

615352 

Quilograma 432 19,15 8.272,80 ME 

53 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO SEM OSSO – 

Resfriado, em fatias, com cerca de 170g cada, 

embalado em saco plástico transparente e 

atóxico, limpo, não violado, resistente, que 

garanta a integridade do produto até o momento 

do consumo, acondicionado em caixas lacradas. 

A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do 

produto, número de registro do Ministério da 

Agricultura, SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 

do SIF. Deverá apresentar validade mínima de 30 

dias a partir da data de entrega. CATMAT 

447582 

Quilograma 432 21,97 9.491,04 ME 

 TOTAL 487.229,08  

PE - Participação Exclusiva ME/EPP: Art. 48, I, da Lei 123/06 

  

II - COTA RESERVADA: 

  

Grupo 3 - Participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte: 

  

ITEM DESCRIÇÃO ID UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 
PE 

55 

FRANGO INTEIRO 

SEMIPROCESSADO De primeira 

qualidade, em peça, resfriado, sem pés, 

sem cabeça, sem miúdos, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprios, sem 

manchas e parasitas, acondicionado em 

saco plástico transparente, atóxico, 

pesando entre 1,2 e 1,8 kg a peça, e 

acondicionado também em caixas 

lacradas. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto, número de 

registro do Ministério da Agricultura, 

SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 

SIF. Deverá apresentar validade 

0054 Quilograma 1620 16,56 26.827,20 ME 



 

 

 

mínima de 30 dias a partir da data de 

entrega. CATMAT 447588 
 TOTAL 26.827,20  

PE - Participação Exclusiva ME/EPP: Art. 48, III, da Lei 123/06 

ID - Item Divisível do Grupo 1 que foi estabelecida cota de 25% 

O valor total estimado é de R$ 594.537,88. 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pelo setor técnico da Secretaria 

Municipal de Saúde, é a escolha da melhor solução para Contratação de Empresa para o 

fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não perecíveis para a Secretaria Municipal 

de Saúde do Município de João Alfredo-PE.   

A Secretaria Municipal de Saúde é responsável pelo fornecimento de alimentação a 

pacientes, acompanhantes e funcionários que compõem a Rede Municipal de Saúde.  

A alimentação hospitalar é um aspecto fundamental quando se fala na recuperação do 

paciente. Isso porque, a nutrição pensada de acordo com as necessidades de cada pessoa é capaz 

de fornecer os nutrientes necessários para potencializar a melhora. O grande desafio está em 

aliar ingredientes permitidos ao paciente, considerando suas restrições e orientações de dieta, a 

um preparo de qualidade, que investe no sabor a partir de temperos e condimentos que podem 

ser utilizados sem prejuízo à saúde. Através da nutrição hospitalar, conseguimos oferecer uma 

alimentação mais prazerosa aos pacientes e com melhor aceitação, permitindo a manutenção do 

aporte de nutrientes e, consequentemente, preservando o estado nutricional e restabelecimento 

da saúde.  

A alimentação adequada é essencial para a promoção da saúde e prevenção de doenças, 

sendo especialmente importante para pacientes hospitalizados e em tratamento. A falta de uma 

alimentação balanceada e de qualidade pode comprometer a recuperação dos pacientes, 

aumentar o tempo de internação e até mesmo gerar complicações no tratamento de doenças. 

Além disso, uma alimentação saudável é fundamental para manter a saúde e bem-estar dos 

profissionais de saúde que atuam nesses locais, garantindo assim um atendimento de excelência 

à comunidade. Ao garantir a aquisição de gêneros alimentícios de qualidade, a gestão pública 

está agindo em prol do interesse público, promovendo a saúde e o bem-estar da população 

atendida pelos serviços de saúde do município. É fundamental que haja transparência e 

responsabilidade na escolha dos fornecedores, garantindo a segurança alimentar e a satisfação 

de todos os envolvidos. Portanto, a contratação do objeto Aquisição de gêneros alimentícios é 



 

 

 

uma medida essencial e estratégica para a melhoria da saúde pública e deve ser realizada com 

o máximo de cuidado e atenção. 

Diante da relevância das atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde de João 

Alfredo-PE, e considerando a necessidade de assegurar a alimentação adequada para pacientes, 

acompanhantes e funcionários, torna-se imperativa a contratação de uma empresa especializada 

no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis. Essa medida é essencial 

para garantir o sucesso das atividades, refletindo diretamente na melhoria dos serviços prestados 

à população e melhor qualidade de vida.  

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

2.2. Em conformidade com o previsto no inciso IX do Art. 7°, da IN 40/2020, a presente 

contratação não encontra-se respaldada no Plano de Contratações Anual, tendo em vista 

a ausência de sua elaboração, devido uma série de fatores que limitaram a sua 

implementação até o momento, apesar de sua obrigatoriedade constante no Art. 12, VII, 

da Lei nº 14.133/21, porém é imprescindível considerar as circunstâncias específicas que 

podem justificar a sua ausência temporária, isto é, a escassez de técnicos disponíveis 

para a elaboração do referido plano. 

 Todavia, é crucial ressaltar que a Secretaria Municipal de Saúde de João Alfredo, está 

tomando todas as medidas cabíveis para resolver essa situação, restando demonstrado o 

compromisso da administração municipal em cumprir com as exigências legais e 

implementar boas práticas de gestão, realizando assim, levantamento minucioso das 

necessidades das secretarias municipais, bem como a análise de fornecedores e a 

definição de critérios claros para as contratações. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A contratação cujo objeto compreende Contratação de Empresa para de Gêneros 

Alimentícios Perecíveis e não perecíveis para a Secretaria Municipal de Saúde de João 

Alfredo-PE, deverá prover um fornecimento com alta qualidade, eficácia, efetividade, 

economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1.      Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.1.  Em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024/19, aponta que “o 

princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo 

de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no 



 

 

 

mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das 

entidades” (art. 2º, §1º). 

4.1.2. Não há previsão de nenhum impacto ambiental. 

4.1.3. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos 

critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade Ambiental de 

produção dos seus itens e descarte 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1.  

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

Carnes, ovos:  Entrega parcelada, quinzenalmente, nos dias acordados com o (a) servidor(a) designado(a) 

pela Contratante, no horário das 08h00min às 13h00min. 

Demais 

alimentos: 

Entrega parcelada, quinzenalmente, nos dias acordados com o (a) servidor(a) designado(a) 

pela Contratante, no horário das 08h00min às 13h00min. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 04 (quatro) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

5.3. Caso o(s) produto(os) não corresponda(m) às especificações constantes do Pedido de 

Fornecimento ou que estejam danificados pelo manuseio e estocagem, os mesmos serão 

devolvidos e substituídos pela contratada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados do recebimento da notificação, sob pena de aplicação das medidas coercitivas 

previstas. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:   

● Unidade Mista Joana Amélia Cavalcanti – localizada na Rua Dr. Severino Apúlio 

Cavalcanti, SN Bairro Boa Vista, de segunda-feira a sexta-feira das 08h00min às 

13h00min. 

. 

5.5. O fornecimento de produtos deverá conter no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) 

da validade total especificada pelo fabricante, na data de sua entrega, quando for o caso 

de produtos com data de validade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.9.1. Verificar se objeto fornecido entregue atende aos requisitos de contratação; 

6.9.2. Verificar a execução do objeto fornecido; 

6.9.3. Atestar as notas fiscais; 

6.9.4. Notificar a empresa em caso de descumprimento das obrigações. 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


 

 

 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).  

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 04(quatro) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

 

 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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no âmbito do órgão, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas 

e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 

14.133/21; da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos 

serviços e emissão da nota fiscal devidamente atestado pelo setor competente. 

7.19.  O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, 

contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, 

número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

7.20. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se ela não estiver em dia 

com suas regularidades fiscais e trabalhistas. 

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 



 

 

 

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 
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8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.12. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou responsáveis legais.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, 

excluir os processos do PJE, será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa 

de falência 1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 

02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, ou de sua jurisdição, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico; 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando; 

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.23.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.24. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido 

mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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Qualificação Técnica 

8.26. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter 

a empresa licitante fornecido objeto compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, 

devendo o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou 

qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com a 

empresa declarante. 

8.27. Certidão de Licença Sanitária expedido por órgão municipal ou estadual da sede da 

licitante; 

8.28. Alvará de Autorização de Funcionamento compatível com o objeto licitado. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 594.453,88 (Quinhentos e noventa e quatro 

mil quatrocentos e cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

10. DAS OBRIGAÇÕES  

10.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 
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11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

2. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato , pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 5% a 10%  do valor do Contrato.  
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5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 

15% do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 

5% do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 1% a 

5% do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROGRAMA: 1012204012.272 GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA 

SECRETARIA 

 

1030110012.276 MANUTENÇÃO DA CASA DE APOIO EM RECIFE 

1030110012.277 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PACS 

1030110012.279 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PSF 

1030110012.281 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS APS 

1030210022.286 MANUTENÇÃO DA UNIDADE MISTA 

1030210022.287 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 

 

ELEMENTO: 33903000 Material de Consumo 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


 

 

 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 

FRANCISCA TAMIRES OLIVEIRA DE LIMA  

Nutricionista CNR6 20321 

 

 

RENATA MARIA DOS SANTOS BARROS 

Diretora Hospitalar 

Matrícula 8170-1 

  



 

 

 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024 

  

  

PROPOSTA 

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO ALFREDO - PE. 

  

OBJETO: Contratação de uma empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e 

não perecíveis destinados à Secretaria Municipal de Saúde de João Alfredo – PE. 

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1 

AÇÚCAR - Obtido da cana de açúcar, tipo 

cristal. Com aspecto, cor, cheiro próprio, 

sabor doce, isento de sujeiras, 

acondicionado em saco plástico atóxico, 

registro no Ministério da Agricultura, com 

validade mínima de 6 meses a contar da 

data da entrega do produto. CATMAT 

603269 

 Quilograma 3168   

2 

ADOÇANTE ARTIFICIAL - A base de 

sucralose, com ausência das substâncias 

sacarina sódica e ciclamato de sódio. 

Embalagem com no mínimo 75 ml. 

CATMAT 436134 

 Unidades 173   

3 

ACHOCOLATADO EM PÓ 

INSTANTÂNEO - Produto obtido por 

processamento adequado, em pó, sem 

grumos, de coloração e odor 

característicos. Que tenha em sua 

composição: cacau em pó. Produto 

registrado no Ministério da Agricultura, 

validade mínima de 180 dias da data de 

entrega do produto. Embalagem com 

aproximadamente 400grs. CATMAT 

463556 

 Unidades 173   

4 

AMIDO DE MILHO - Produto amilácio 

extraído do milho, fabricado a partir de 

matéria prima sã e limpa, isenta de 

sujidades e/ou parasitas, não podendo 

apresentar–se úmido, fermentado ou 

rançoso. Produto ideal para o preparo de 

mingaus, bolos e outros, com aspecto, 

sabor, cor e odor próprios. Validade 

mínima de 6 meses a contar da data da 

entrega. Embalagem contendo 

 Unidades 576   



 

 

 

aproximadamente 500g. CATMAT 

459077 

5 

ARROZ INTEGRAL - Constituído de 

grãos inteiros, sendo 100% natural, isento 

de sujidades e materiais estranhos, 

acondicionados em embalagem plástica 

atóxica contendo aproximadamente 1 kg. 

CATMAT 474379 

 Quilograma 576   

6 

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 - Arroz 

pré-cozido, constituído de grãos inteiros, 

sendo 100% natural, isento de sujidades e 

materiais estranhos, acondicionados em 

embalagem plástica atóxica contendo 

aproximadamente 1 kg. CATMAT 458908 

 Quilograma 2016   

7 

AVEIA INTEGRAL EM FLOCOS – 

Aveia 100% em flocos, isenta de 

sujidades, parasitas e larvas, 

acondicionada em embalagem com 

aproximadamente 200g. CATMAT 

460502 

 Unidades 864   

8 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA – 

Biscoito doce sem recheio contendo como 

ingredientes básicos: Farinha de trigo, 

gordura vegetal, sal, açúcar e isento de 

gorduras trans. Validade mínima de 06 seis 

meses a contar da data da entrega. 

Acondicionadas em embalagem de 

plástico transparente atóxica. E suas 

condições deverão estar de acordo com a 

NTA - 48 (decreto 12486 de 20/10/1978). 

Acondicionada em embalagem com 400g. 

CATMAT 232144 

 Unidades 2304   

9 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM–

CRACKER - Composição: farinha de 

trigo, água, sal, e demais substâncias 

permitidas, isento de gordura trans. 

Acondicionadas em pacote atóxico. A 

embalagem secundária deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

qualidade do produto. Deverá apresentar 

validade de 06 meses. Embalagem com 

aproximadamente 400g. CATMAT 

402158 

 Pacotes 1440   

10 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM–

CRACKER INTEGRAL - composição 

básica: farinha de trigo, enriquecida com 

ferro e ácido fólico, farinha de trigo 

integral, sal, fermento biológico, contendo 

fibras e isento de gordura trans. A 

embalagem deve conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional e demais 

substâncias permitidas. O produto deve 

estar acondicionado em pacote atóxico. A 

embalagem secundária deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

 Pacotes 1440   



 

 

 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

qualidade do produto. Deverá apresentar 

validade de 06 meses. Embalagem com 

aproximadamente 400g. CATMAT 

460235 

11 

CAFÉ - Tipo torrado, moído, sem glúten. 

Prazo de validade de 1 ano. Seguindo as 

normas técnicas laudo de classificação 

feito pela ABIC. Embalagem com 

aproximadamente de 250 grs. CATMAT 

606524 

 Unidades 2016   

12 

CANELA EM PÓ - Produto em pó fino, 

embalagem contendo 40g do produto; com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido de acordo com a resolução 12/78 

da CNNPA. O produto deverá ter registro 

no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. Com validade 

mínima de 180 dias. Embalagem de 40g. 

CATMAT 463872 

 Unidades 346   

13 

CHÁ DE BOLDO - Constituído de folhas 

secas de espécimes vegetais genuínos, 

dessecados, tostados e partidos, verde 

pardacenta, com aspecto, cor e sabor 

próprios, isento de sujidades, parasitas e 

larvas, acondicionado em sachê e 

embalado em caixa de papel–cartão, 

composta por 10 sachês 10g. CATMAT 

256262 

 Caixas 720   

14 

CHÁ DE CAMOMILA - Constituído de 

florais inteiros de espécimes vegetais 

genuínos, dessecados, de cor amarela 

pardacenta, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios, isentos de sujidades, 

parasitas e larvas. Em sache, embalado em 

caixa de papel–cartão, composta por 10 

sachês 10g. CATMAT 256089 

 Caixas 720   

15 

CHÁ DE ERVA CIDREIRA – Constituído 

de folhas secas de espécimes vegetais 

genuínos, dessecados, tostados e partidos, 

verde pardacenta, com aspecto, cor e sabor 

próprios, isento de sujidades, parasitas e 

larvas, acondicionado em sachê e 

embalado em caixa de papel–cartão, 

composta por 10 sachês 10g. CATMAT 

256088 

 Caixas 720   

16 

CHÁ DE ERVA–DOCE - Constituído de 

frutos maduros inteiros, de espécimes 

vegetais genuínos, dessecados, de cor 

verde cinza–pardacenta, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios, isentos de 

sujidade, parasitas e larvas. Chá 

acondicionado em sachês embalados em 

caixinhas compostas por 10 sachês 10g. 

CATMAT 401735 

 Caixas 720   



 

 

 

17 

COLORÍFICO SEM SAL- Produto obtido 

a partir da semente de urucum, sem adição 

de sal, com cheiro e sabor próprio, isento 

de sujidades ingredientes em perfeito 

estado de conservação. Validade mínima 

de 8 meses a contar da data de entrega, 

acondicionados em acondicionado em 

saco plástico de polietileno atóxico 

contendo 100g e suas condições devem 

estar de acordo com o decreto 12.486 de 

20/10/78. Pacotes de 100g. CATMAT 

463937 

 Pacotes 2880   

18 

COMINHO - Condimento misto de 

primeira qualidade, em pó destinado ao 

tempero de alimentos, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios, moído, 

acondicionado em saco plástico de 

polietileno atóxico transparente contendo 

100g. Validade de 8 meses a contar da data 

da entrega do produto e suas condições 

deverão estar de acordo com o decreto 

12.486 de 20/10/78. Pacotes de 100g. 

CATMAT 463891 

 Pacotes 1728   

19 

CREME DE LEITE UHT– 

homogeneizado, apresentando teor de 

matéria gorda de 25%, embalado em caixa 

cartonada, pesando aproximadamente 

200g com rotulagem nutricional 

obrigatória, registro em órgão pertinente e 

validade mínima de seis meses a partir da 

data de entrega. Caixa aproximadamente 

200g. CATMAT 446538 

 Unidades 288   

20 

DOCE EM CORTE DE BANANA 

(BANANADA) - Em massa homogênea e 

de consistência que possibilite o corte. 

Obtido das partes comestíveis 

desintegradas da banana, com açúcar, 

contendo pectina, ajustador de pH. Isento 

de sujidades, larvas e parasitas, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 

acondicionado em potes de 500g. 

Embalado em caixa de papelão reforçado 

com validade mínima de 11 meses a contar 

da data da entrega. Unidade com 500g. 

CATMAT 462666 

 Unidades 216   

21 

DOCE EM CORTE DE GOIABA 

(GOIABADA) - Em massa homogênea e 

de consistência que possibilite o corte. 

Obtido das partes comestíveis 

desintegradas da goiaba, com açúcar, 

contendo pectina, ajustador de pH. Isento 

de sujidades, larvas e parasitas, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 

acondicionado em potes de 500 g. 

CATMAT 462679 

 Unidades 216   

22 

DUETO (milho verde e ervilha) - Em 

grãos selecionados, latas ou sachês 

contendo 200g (peso drenado), em 

conserva. Produto obtido do cozimento de 

 Unidades 432   



 

 

 

grãos de milho verde e ervilha, imersos ou 

não em líquido de cobertura apropriada, 

submetidas a processo tecnológico 

adequado antes ou depois de 

hermeticamente fechado nos recipientes 

utilizados a fim de evitar sua alteração. A 

embalagem deverá conter informações 

nutricionais. A validade mínima do 

produto deverá ser de 24 meses e as 

mesmas deverão estar acondicionadas em 

caixas de 200g. CATMAT 469710 

23 

EXTRATO DE TOMATE - Concentrado, 

produto resultante da concentração de 

polpa de tomate por processo tecnológico; 

preparado com frutos maduros 

selecionados sem pele, sem sementes e 

sem corantes artificiais, isentos de 

sujidades e fermentação com validade 

mínima de 06 meses da data da entrega. 

Embalagem contendo aproximadamente 

de 340g em lata ou sachê e suas condições 

deverão estar de acordo com a NTA – 32 

(decreto 12486 de 20/10/78). CATMAT 

459670 

 Unidades 1152   

24 

FARINHA DE MANDIOCA- de 

mandioca, torrada, seca, fina, tipo branca, 

isenta de sujidades, grumos parasitas, 

larvas e outras substâncias estranhas e de 

primeira qualidade. Embalagem em saco 

plástico transparente, atóxico. Validade 

mínima de 120 dias a contar da data da 

entrega do produto. Pacote pesando 1 kg. 

CATMAT 458918 

 Quilograma 576   

25 

FARINHA DE TRIGO - Com fermento 

especial, obtida do trigo moído, de cor 

branca, isenta de sujidades. Embalagem 

em plástico transparente, atóxico. 

Validade mínima de 4 meses a contar da 

data da entrega. Pacote pesando 1 kg. 

CATMAT 460265 

 Quilograma 216   

26 

FEIJÃO MACASSAR - Seco, de 1ª 

qualidade, de bom cozimento, grãos 

novos, inteiros e sadios, com umidade 

permitida em lei, isento de material 

terroso, sujidades e misturas de outras 

espécies, com registro no Ministério da 

Agricultura. Pacote pesando 1 kg. 

CATMAT 464567 

 Quilograma 288   

27 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO I – Feijão 

carioquinha, tipo I, classe carioquinha, 

novo, constituído de grãos inteiros e 

sadios, isento de material terroso, 

sujidades e mistura de outras variedades e 

espécies, embalagem de 1 kg em sacos 

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, 

não violados. Com registro no Ministério 

da Agricultura. Pacote pesando 1 kg. 

CATMAT 464553 

 Quilograma 2160   



 

 

 

28 

FEIJÃO PRETO – constituído de grãos 

inteiros e sadios, isento de materiais 

estranhos, impurezas, grãos mofados, 

germinados e carunchados. Embalagem de 

1 kg em sacos plásticos transparentes e 

atóxicos, limpos, não violados. Com 

registro no Ministério da Agricultura. 

CATMAT 464552 

 Quilograma 288   

29 

FLOCOS DE MILHO - Farinha de milho 

flocada, sem glúten, sem sal, obtida do 

processo tecnológico adequado, com 

aspecto, cor e sabor próprio, isento de 

sujidade. com validade mínima de 6 meses 

a contar da data da entrega Embalagem de 

500g. CATMAT 278502 

 Pacotes 3888   

30 

LEITE DE COCO - Homogeneizado, 

pasteurizado, embalado em garrafas de 

vidro ou pet transparente contendo 250 ml 

do produto, registro no Ministério da 

Saúde e validade de 12 meses a contar da 

data da entrega do produto. CATMAT 

464010 

 Unidades 288   

31 

LEITE EM PÓ DESNATADO 

INSTANTÂNEO – Leite em pó desnatado 

instantâneo fortificado com ferro e 

vitaminas, acondicionados em pacotes em 

poliéster metalizado hermeticamente 

fechado. Validade de 12 meses a partir da 

data da entrega. Embalagem: Embalagem 

de aproximadamente 200g. CATMAT 

446021 

 Unidades 1152   

32 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 

INSTANTÂNEO - Produto de aspecto em 

pó instantâneo, uniforme, sem grumos, 

sujidades, parasitos, larvas e outras 

substâncias estranhas, de coloração creme 

branco e claro, sem ranço, com sabor e 

odor característico, rico em cálcio, ferro, 

vitaminas, com IDR de 30%. O produto 

deve ser inspecionado pelo Ministério da 

Agricultura Pecuária e Abastecimento - 

MAPA ou pela Agência de Fiscalização 

Agropecuária do Estado - ADAGRO. 

Deve ser rotulado de acordo com as 

Resoluções RDC 359/03 e RDC 360/03 da 

ANVISA/MS. Validade de 12 meses a 

contar da data da entrega. Embalagem de 

200g. CATMAT 446019 

 Unidades 3600   

33 

MACARRÃO DE SÊMOLA - Tipo 

espaguete, longo, fino. Embalagem 

primária em pacotes de 500g, invioladas. 

Produto sem presença de insetos e 

impurezas, enriquecido com ferro, 

vitaminado e com registro no Ministério da 

Saúde. O produto deverá ter validade 

mínima de 4 meses a partir da data da 

entrega. CATMAT 459002 

 Unidades 1728   



 

 

 

34 

MACARRÃO PARAFUSO– Tipo 

parafuso, curto. Embalagem primária em 

pacotes de 500g, invioladas. Produto sem 

presença de insetos e impurezas, 

enriquecido com ferro, vitaminado e com 

registro no Ministério da Saúde. O produto 

deverá ter validade mínima de 4 meses a 

partir da data da entrega. CATMAT 

458974 

 Unidades 1440   

35 

MARGARINA - Margarina cremosa com 

adição de sal e isenta de gordura trans, em 

potes de polipropileno com lacre de papel 

aluminizado entre a tampa e o pote, 

resistentes, que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo 

contendo peso líquido aproximadamente 

250g. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto e número do 

registro. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06(seis) meses a partir 

da data de entrega. Produto com registro 

no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento MAPA. CATMAT 463699 

 Unidades 3168   

36 

MILHO PARA O PREPARO DE 

MUNGUZÁ - De primeira qualidade com 

grãos inteiros, de cor amarela, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Com 

ausência de umidade, isento de sujidades e 

outro material estranho. Acondicionado 

em saco plástico transparente e atóxico. 

Validade de 12 meses a contar da data de 

entrega do produto. Pacotes de 500g. 

CATMAT 279262 

 Unidades 360   

37 

ÓLEO DE SOJA REFINADO - Obtido de 

espécie vegetal, isento de ranço e 

substâncias estranhas, adequado para as 

condições previstas de armazenamento, 

com validade de 01 ano, contando a partir 

da data de fabricação. Embalagem com 

aproximadamente 900 ml. Deve conter 

registro no Ministério da Saúde. 

CATMAT 416665 

 Unidades 1008   

38 

SAL - Refinado, iodado, com no mínimo 

95% de cloreto de sódio e sais de iodo. 

Acondicionado em saco de polipropileno, 

resistente e vedado, contendo 1 kg e com 

validade mínima de 10 meses a contar da 

data da entrega. Suas condições deverão 

estar de acordo com a resolução RDC nº 28 

de 28/03/2000 e com registro no 

Ministério da Saúde e constituído de 

acordo com o decreto nº 75.697/75 - MS. 

CATMAT 461092 

 Quilograma 432   

39 

SUCO ARTIFICIAL EM PÓ SABOR 

LIMÃO - adoçado embalagem em caixa de 

papel contendo 15 unidades de 25g. Com 

 Caixas 144   



 

 

 

identificação do produto, informação 

nutricional, marca do fabricante, prazo de 

validade, lote e peso líquido. CATMAT 

396125 

40 

SUCO ARTIFICIAL EM PÓ SABOR 

UVA – adoçado embalagem em caixa de 

papel contendo 15 unidades de 25g. Com 

identificação do produto, informação 

nutricional, marca do fabricante, prazo de 

validade, lote e peso líquido. CATMAT 

396125 

 Caixas 144   

41 

SUCO ARTIFICIAL EM PÓ SABOR 

LARANJA – adoçada embalagem em 

caixa de papel contendo 15 unidades de 

25g. Com identificação do produto, 

informação nutricional, marca do 

fabricante, prazo de validade, lote e peso 

líquido. 

 Caixas 144   

42 

SARDINHA EM CONSERVA - 

Preparada com pescado fresco, limpo, 

evisceradas, cozidos e imersas em óleo de 

soja contendo naturalmente Ômega 3. 

Acondicionadas em recipiente resistente, 

vedado hermeticamente e limpo. 

Embalagem contendo no mínimo 125g de 

peso líquido com tampa abre fácil. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência: 

informação nutricional, nº de lote, data de 

validade, quantidade do produto e deverá 

ter registro no Ministério da Agricultura. O 

produto deverá apresentar validade 

mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. CATMAT 449006 

 Unidades 1728   

43 

VINAGRE DE ÁLCOOL – líquido 

límpido, cor, cheiro e sabor próprio, isento 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Embalagem: em PVC (policloreto de 

vinila) ou polietileno tereftalato (pet), 

atóxico, embalagem de 900ml. CATMAT 

340581 

 Unidades 1080   

44 

GOMA PARA TAPIOCA – De primeira 

qualidade, lavada e peneirada, sem 

sujidades, de cor branca e aspecto próprio, 

embalagem de 1kg. Embalada em saco 

plástico resistente e transparente, contendo 

nome e endereço do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. CATMAT 

465693 

 Quilograma 360   

45 

QUEIJO – tipo coalho características 

adicionais de primeira qualidade, 

consistência firme, embalado a vácuo/saco 

plástico atóxico. Apresentando selo do SIF 

(Serviço de Inspeção Federal), lote e 

validade. CATMAT 447072 

 Quilograma 144   

46 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA – de 

carne suína pura e limpa, de 1ª qualidade, 

apresentando–se em gomos uniformes, 

 Quilograma 258   



 

 

 

adicionada de toucinho e condimentos 

naturais em proporções adequadas ao tipo 

calabrês, submetida ao processo de cura. 

Apresentando selo do SIF (Serviço de 

Inspeção Federal), lote e validade. 

Embalada a vácuo, em saco plástico, em 

caixas lacradas, pacotes com 

aproximadamente 2,5kg, com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e peso líquido. CATMAT 450651 

47 

CARNE BOVINA TIPO ACÉM (COM 

OSSO) – in natura, resfriado ou congelado 

embalado a vácuo. Apresentando selo do 

SIF (Serviço de Inspeção Federal), lote e 

validade. Com osso, com percentual 

máximo de 10% de gordura e osso por 

peça, com identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e peso líquido. Acondicionado 

em embalagem primária de 

aproximadamente 05 (cinco) Kg, 

embalagem de polietileno atóxica, 

transparente e resistente, a vácuo. 

CATMAT 447386 

 Quilograma 2160   

48 

CARNE BOVINA MOÍDA – de primeira 

qualidade contendo no máximo 20% de 

gordura, congelada e embalada em sacos 

transparentes atóxicos. Apresentando selo 

do SIF (Serviço de Inspeção Federal), lote 

e validade. Congelada, embalagem com 

1kg, com identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e peso líquido. CATMAT 451059 

 Quilograma 720   

49 

CARNE BOVINA SALGADA TIPO 

CHARQUE (PONTA DE AGULHA) – 

produto preparado com carne bovina tipo 

charque, de primeira qualidade, dessecada, 

de consistência firme com cor, cheiro e 

sabor próprios, isento de sujidades, 

parasitas e materiais estranhos, 

acondicionada e embalada a vácuo. 

Apresentando selo do SIF (Serviço de 

Inspeção Federal), lote e validade. Pacote 

com 1kg., saco plástico fechado à vácuo, 

em caixa de papelão, com identificação do 

produto, marca. CATMAT 447734 

 Quilograma 144   

50 

OVO DE GALINHA – de primeira 

qualidade, médio, isento de sujidades, 

fungos e substâncias tóxicas. 

Acondicionado em embalagem 

apropriada. Bandeja com 30 (trinta) 

unidades respeitando a legislação em 

vigor. CATMAT 446619 

 Bandejas 1730   

51 

PEIXE TIPO POLACA– em filé 

congelado, limpo, com cor, cheiro e sabor 

próprio, sem manchas esverdeadas. 

Apresentando selo do SIF (Serviço de 

Inspeção Federal), lote e validade. 

 Quilograma 432   



 

 

 

Acondicionado em saco plástico 

transparente, atóxico, pesando 

aproximadamente 150 gramas por 

unidade, congelado, em embalagem 

primária contendo 1kg e embalagem 

secundária em caixa de papelão reforçado, 

com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e peso líquido. CATMAT 456750 

52 

SALSICHA – composta de carne bovina e 

toucinho, fresca com condimentos 

triturados, misturados, cozidos. 

Apresentando selo do SIF (Serviço de 

Inspeção Federal), lote e validade. 

Acondicionada em embalagem própria, 

pesando aproximadamente 50g por 

unidade, caixa com 04 pacotes de 5. kg 

cada, com identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e peso líquido. CTMAT 615352 

 Quilograma 432   

53 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO SEM 

OSSO – Resfriado, em fatias, com cerca de 

170g cada, embalado em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo, 

acondicionado em caixas lacradas. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto, número de registro 

do Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA 

e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 

apresentar validade mínima de 30 dias a 

partir da data de entrega. CATMAT 

447582 

 Quilograma 432   

54 

FRANGO INTEIRO 

SEMIPROCESSADO De primeira 

qualidade, em peça, resfriado, sem pés, 

sem cabeça, sem miúdos, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas 

e parasitas, acondicionado em saco 

plástico transparente, atóxico, pesando 

entre 1,2 e 1,8 kg a peça, e acondicionado 

também em caixas lacradas. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto, número de registro do 

Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. Deverá 

apresentar validade mínima de 30 dias a 

partir da data de entrega. CATMAT 

447588 

 Quilograma 4860   

55 

FRANGO INTEIRO 

SEMIPROCESSADO De primeira 

qualidade, em peça, resfriado, sem pés, 

sem cabeça, sem miúdos, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas 

 Quilograma 1620   



 

 

 

e parasitas, acondicionado em saco 

plástico transparente, atóxico, pesando 

entre 1,2 e 1,8 kg a peça, e acondicionado 

também em caixas lacradas. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto, número de registro do 

Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. Deverá 

apresentar validade mínima de 30 dias a 

partir da data de entrega. CATMAT 

447588 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE ENTREGA: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

  



 

 

 

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO ALFREDO - PE. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 

legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

  



 

 

 

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO ALFREDO - PE. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 

 

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024 

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2024 

  

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão de Contratação do Fundo Municipal de Saúde 

de João Alfredo, Estado de Pernambuco, localizada na Avenida 13 de Maio - Boa Vista - João 

Alfredo - PE, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 

123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto 

Municipal nº 52, de 20 de Dezembro de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico nº 00009/2024 que objetiva o registro de preços para: Contratação de uma 

empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados à 

Secretaria Municipal de Saúde de João Alfredo – PE; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE JOÃO ALFREDO - CNPJ nº 10.599.648/0001-80. 

  
VENCEDOR:  

CNPJ: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

              

              

TOTAL   

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

  

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 

formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 

constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00009/2024, 

parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pelo Fundo Municipal de Saúde de João Alfredo, que também é o órgão gerenciador responsável 

pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 

solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de 

Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 

presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio de: 



 

 

 

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da 

data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido 

de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo está dentro do prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 

obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso de o licitante vencedor não comparecer para 

retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 

vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no 

prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com 

a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 

condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos 

Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 

as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar 

causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido 

Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 

155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00009/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta 

vencedora do referido certame: 

  

- .... 

Item(s): 



 

 

 

Valor: R$ 

- .... 

Item(s): 

Valor: R$ 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 

João Alfredo. 

  

  

  

... 

 

  

 
... 

 

  
... 

 

  

 
... 

 

  



 

 

 

ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00024/2024 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE JOÃO ALFEDO ATRAVES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO ALFREDO E A 

EMPRESA ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Município de João Alfredo através do Fundo 

Municipal de Saúde de João Alfredo - Rua Dr. Severino Apúlio Cavalcanti, 589 - Boa Vista - João 

Alfredo - PE, CNPJ nº 10.599.648/0001-80, neste ato representado pela Secretária Municipal de 

Saúde Maria Giselda da Silva, Brasileira, , CPF nº 100.644.404-19, Carteira de Identidade nº 

8.754.569 SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - 

......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... 

- ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00009/2024, processada nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023; Decreto Municipal nº 52, 

de 20 de dezembro de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de uma empresa 

para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados à Secretaria 

Municipal de Saúde de João Alfredo – PE. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 

modalidade Pregão Eletrônico nº 00009/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado 

na forma parcelada. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE: 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data da apresentação 

das propostas. 



 

 

 

Após o interregno de 01 (um) ano, os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 

aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 

vantajosa. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a CONTRATANTE elegerá novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de apostilamento. 

O reajuste será realizado por Termo Aditivo. 
  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos previstos no orçamento vigente. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias, conforme fornecimento e apresentação da nota fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

Condições de entrega: 

 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

Carnes, ovos:  Entrega parcelada, quinzenalmente, nos dias acordados com o (a) servidor(a) designado(a) 

pela Contratante, no horário das 08h00min às 13h00min. 

Demais 

alimentos: 

Entrega parcelada, quinzenalmente, nos dias acordados com o (a) servidor(a) designado(a) 

pela Contratante, no horário das 08h00min às 13h00min. 

 

O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da 

data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos do Art. 105, da Lei 

14.133/21. 

O fornecimento de produtos deverá conter no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) da validade total 

especificada pelo fabricante, na data de sua entrega, quando for o caso de produtos com data de validade. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 



 

 

 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto nas condições exigidas no TR; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 



 

 

 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  



 

 

 

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 

por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 

do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de 

fornecimento, devendo ser entregue a CONTRATANTE no horário de expediente (das 07:00 

às 13:00 h | das 14:00 às 17:00 h). No seguinte endereço: Rua Dr. Severino Apúlio Cavalcanti, 

nº 589, Boa Vista, João Alfredo/PE. 

O objeto será recebido por servidor designado, nos prazos e nos termos estabelecidos neste 

instrumento, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do 

produto, com as especificações contidas no termo de referência, mediante a emissão do 

Termo de Recebimento Provisório; 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua 

compatibilidade com as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de 

Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido 

Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 



 

 

 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 

155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 

da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 



 

 

 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos 

em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO: 
Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, respectivamente.  

 

O Gestor e o Fiscal do Contratos, sempre que necessário, poderão ser subsidiados por empresas 

e/ou serviços terceirizados, contratados especificamente para auxiliar nas atividades inerentes a 

contrato específico, onde a complexidade da matéria exija a assessoria técnica especializada. 

 

O Gestor do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro efetivo 

ou comissionado, na ausência de sua nomeação, o titular da Secretaria ou órgão equivalente ou da 

entidade descentralizada será considerado, automaticamente, o Gestor dos Contratos. 

 

O Fiscal do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro efetivo 

ou na ausência deste, um servidor comissionado. A escolha do fiscal deste contrato se dará mediante 

observância a sua capacitação técnica em relação ao objeto do contrato e, preferencialmente, dentre 

servidores públicos que participaram da elaboração do Termo de Referência que norteou esta 

contratação. 

Cabe ao GESTOR DO CONTRATO: 

I - Orientar os fiscais de contrato em relação as suas atribuições;  

II - Participar de projetos relacionados à melhoria dos serviços de gestão contratual;  

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;  

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 

de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  



 

 

 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao Agente de Contratação para a formalização dos processos de contratação;  

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 

da Lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 

contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento;  

IX - Acompanhar e solicitar do fiscal do contrato o termo de recebimento definitivo do 

objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo órgão competente 

para tal, conforme dispuser o regulamento; XI - solicitar ao Agente de Contratação a 

celebração de termo aditivo para a alteração do contrato ou para prorrogação do prazo 

do contrato, após exame qualitativo do produto ou serviço prestado pelo contratado, 

conforme relatório da fiscalização do contrato;  

XII – Controlar estoques e os saldos das atas de registros de preços;  

XIII - Fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do 

Município, quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo;  

XIV - Apresentar o Plano de Contratações Anual e os documentos necessários à 

formalização dos processos de licitação, como o estudo técnico preliminar, pesquisas de 

preços e outros previstos no regulamento. 

 

Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

I - Requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidades às empresas;  

II - Solicitar ao Gestor de Contratos que encaminhe ao Agente de Contratações a 

rescisão dos contratos;  

III - Analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação dos termos 

contratuais; V - controlar estoque e a correta utilização e emprego dos itens adquiridos;  

IV - Zelar pelo material e dar sua destinação correta;  

V - Manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos aditivos;  



 

 

 

VI - Solicitar à contratada a indicação de preposto;  

VII - Tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, especialmente dos termos 

do contrato onde devem ser estabelecidos os critérios de execução, acompanhamento e 

fiscalização do objeto contratado;  

VIII - Verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou a prestação do serviço 

está sendo executada em conformidade com o pactuado, no tocante a prazo, 

especificações, preço, quantidade e qualidade;  

IX - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, 

comunicando o Agente de Contratação sobre sua expiração e a necessidade de 

prorrogação, ou de nova contratação, com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias de 

antecedência para contratos de terceirização e prestação de serviços e 120 (cento e vinte) 

dias de antecedência para os demais contratos com encaminhamento dos documentos 

necessários à nova licitação, se for o caso;  

X - Solicitar a prorrogação de vigência dos contratos de serviços contínuos com prazo 

de 90 dias antes do final da vigência, verificando previamente com a contratada o seu 

interesse na prorrogação;  

XI - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando sempre o valor 

do contrato;  

XII - Exigir a garantia contratual e autorizar, formalmente, quando do término da 

vigência do contrato a liberação da garantia contratual em favor da contratada;  

XIII - Fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do 

Município, quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de João 

Alfredo. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

João Alfredo - PE, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

_____________________________________ 

......... 

  



 

 

 

ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO ALFREDO - PE. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

  

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 

impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

  

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 

societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura 

Municipal de João Alfredo, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, 

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

  

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 

produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

  

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 

aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

  

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

  

Local e Data. 

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 


